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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA

PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICíPIO - PGM
PRoo,. oÇ / tt
FOLHA: t ,

PARECER JURIDICO

Processo Admltfstrativo: O9/2O2 1-SEMAS

Origem: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

Objeto: Aquisição de Veículo e Motocicletas

Valor Estimado: R$ 101-453,78 (cento e um quatrocentos e cinquenta e três
reais e setenta e oito centavos).

EMEIITA: Licitaçáo. PÍegã,o Eletrôaico.
Âquisição de Veículo e Motocicletas.
RegulaÍidqde.

1. RELATÓRIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregáo
Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de veiculo e motocicletas para a secretaria
municipal de assistência social- SEMAS.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestaçáo os
seguintes documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaçáo;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da

licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de

Referência e Minuta de Contrato;
g) Despacho administraúvo do Pregoeiro.

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguação dos aspectos jurídicos, passa-se à anáise do caso concreto com o
crista-lino escopo de assistir a Administração Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da ücitaçáo.

Em apertada síntese, eis o relatório.
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2. FI'ITDÂMEIÍTAçÃO

Por seu turno, sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de
licitaÇáo preüsta na ki n" 1O.52O /2OO2 paÍa a aquisição de bens e serviços
comuns, independentemente do va-lor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado" (art. 1", parágrafo único, da Lei f lO.52O /2OO2l.

In casu, parêce-los adêquada a ma.alfestaçáo sobre e latureza
dos beas a serem cotrtratados, o que, com efeito, vlablll-a a adoção da
modalidade pregão êletrôalco, confor:me autoriza e legtslaçáo pátrta.

Continuando, oportuno se faz a analise casuÍsúca da imprescindível
otrserváncia dos atos preparatórios sem os quais náo se pode prosseguir com a
tramitaçâo deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
I*i n ),O.52O /2OO2:

I - a autoridade competente justifrcará a
necessidade de contratação e defmirá o objeto do
certamente, as eígências de habiütação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixaçáo dos prazos para fornecimento;

II - a defrnição do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especiflcações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competiÇão;

III - dos autos do procedimento constaráo a
justifrcativa das definições referidas no inciso I deste
arúgo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgào ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja abibuição inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a analise de sua
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aceitabilidade e sua classiÍicação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
ro.o24 /2o19:

Art. 5" O pregáo, na forma eletrônica, será realizado quando a
disputa pelo fornecimento de bens ou pela contÍataÇão de serviços
comuns ocorrer à distância e em sessáo pública, por meio do
Sistema de Compras do Governo federa.l, disponível no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais. gov.br.

Destarte, compulsaldo os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisiçâo do objeto pela autoridade
competente, tendo em üsta a própria necessidade de contrataçâo em questáo.

De igual modo procedeu-se a estl'riatlva de walor, ato fundamental
nesta fase sem a qual nâo se pode ava-liar se a Administração caminha ou náo
no rumo certo para a correta e eficiente contrataÇáo.

l,ogo, nota-se que há nos autos arnpla pesquisa, isto é, que na fase
de instruçáo do processo licitatório a Administraçáo realizou cotaÇáo
satisfatória entre número razoâvel de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administraçâo acerca dos preços praticados no mercado.

Há garantia de reserva orçamentária, com a indicaçâo da respectiva
rubrica para o atendimento da despesa (aÍt. 21", inciso V, Decreto Municipal
n" Oa/2017), conforme despacho do Setor de Contabilidade.

Urr;.a vez superadas as etapas que üsam ao planejamento da
contrataçáo, como a definição do objeto e a indicaçáo do recurso próprio para
a despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e
oportunidade de se efetivar tal contratâção.

No presente caso, ta.l eÍgência encontra-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a abertura do procedimeato.

No que ta-nge o pregoelro e sua equipe de apolo, resta comprovado
nos autos a observância de ta-l exigênci a lega7, vez que conforÍ1e Portaria de n"
l2l |2O2O-GAPRE/ Penalva (disponível no Diário Oficial do Estado do
Maranhão em 3lll2/2O2ll, td equipe foi deúdamente designada pela
autoridade competente.
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Por frm, segundo o Art. 8", incisos VII e VIII do Decreto Federal n'
lO.O24 /2079, o processo licitatório deve ser instruído com a mlnuta do edital
ê sêus respectlvos aaexos, dentre oe quals a mlnuta do coatrato.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com
aptidáo de obstaÍ a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém cláusulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666/1993, nâo necessitando, portanto, de
quaisquer modifrcações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em üsta toda a fundamentaçâo supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado a minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer.

Penalva/MA, 11 de setembro de 2O2l

fl^^h À^'J,1\*Á
Renato Sá dos Santos

Assessor JurÍdico
OAB-MA n" 14427
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